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ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO

DIF.

%
DETENTORA

0001

Equipo exclusivo para bomba de

infusão para dieta enteral de PVC,

livre bisfenol A e de DEHP,

comprimento de aproximadamente

180 cm, extremidade do equipo com

conector positivo do fechamento de

Luer look ou adaptador universal para

sondas nasoentéricas e percutâneas.

Presença no equipo de clamp de anti-

fluxo. O equipo não deve permitir a

conexão em acesso venoso (de ponta

escalonada), deve apresentar cor

diferenciada alusiva aos insumos/

produtos de dietas enterais (laranja

ou lilás). A embalagem dos equipos

deverá ser individual, com invólucro

resistente que mantenha a

esterilidade e integridade do produto

até seu uso, contendo externamente

todas as informações, dados de

rotulagem, conforme legislação da

ANVISA, e número do registro no

Ministério da Saúde. Deve atender a

RDC Nº 503, DE 27 DE MAIO DE 2021

e 185 de 22/10/2001. Demais

descrições conforme Edital.

99.000,00 UND SAMTRONIC R$ 67,26 R$ 18,59 -72,36

SAMTRONIC

INDUSTRIA E

COMERCIO

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone

58.426.628/

0001-33

SAMTRONIC INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA

Rua Venda da Esperança,

162 - Socorro

SAO

PAULO -

SP

EDGAR FÉLIX

MULLER

038.306.258-

63

(11)2244-

7751 / 2244-

7750

RAFAELA RAMIRO PONTES

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

FABIOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Protocolo 0034999562

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº10/ 2023/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 518/ 2022

Data da Publicação no

DOE:

12/

01/2023

Data da Publicação da

Homologação:

05/

01/2023

Processo

nº

0036.081678/

2022-91

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO
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REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de medicamentos, para atender as necessidades e demandas da

Farmácia/COEAF (Componente Especializado de Assistência Farmacêutica) da Secretaria de Estado da Saúde de

Rondônia

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia,

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições

contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93

Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por

todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os preços

registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do

detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação

probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão

interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da

alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva

alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter o

preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os preços

poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.

Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no

mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço

de mercado vigente à época do registro.

O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado, que

poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da

ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor

O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013, quando o

fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de empenho

ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado, na

hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do artigo 87 da Lei

8.666/93.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto

Estadual 18.340/2013.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto, obrigações

da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de Referência e

Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.
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É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do

artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de

preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu,

aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o

ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA

0001

ÁCIDO

URSODESOXICÓLICO 150

MG

19.680,00 COMPRIMIDO SUN / RANBAXY R$ 2,26 R$ 1,15 -49,12

COSTA

CAMARGO

COMÉRCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

0002

ÁCIDO

URSODESOXICÓLICO 300

MG

12.660,00 COMPRIMIDO SUN / RANBAXY R$ 4,71 R$ 2,11 -55,20

COSTA

CAMARGO

COMÉRCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

0003 AMANTADINA 100 MG 197.520,00 COMPRIMIDO EUROFARMA R$ 0,60 R$ 0,53 -11,67

COSTA

CAMARGO

COMÉRCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

0004 AMBRISENTANA 5 MG 1.020,00
COMPRIMIDO

REVESTIDO

GLAXOSMITHKLIN

E / PATHEON INC.
R$ 42,17 R$ 40,10 -4,91

01-ONCO PROD

DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS

HOSPITALARES

E

ONCOLOGICOS

LTDA.

0005 BOSENTANA 62,5 MG 1.020,00
COMPRIMIDO

REVESTIDO
SUN / RANBAXY R$ 22,25 R$ 21,10 -5,17

COSTA

CAMARGO

COMÉRCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA
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0006

BROMETO DE TIOTRÓPIO

MONOIDRATADO +

CLORIDRATO DE

OLODATEROL 2,5 + 2,5

MCG SOLUÇÃO PARA

INALAÇÃO

24.000,00 FRASCO

BOEHRINGER

INGELHEIM

PHARMA GMBH &

CO

R$ 250,13 R$ 209,19 -16,37

02-ONCO PROD

DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS

HOSPITALARES

E

ONCOLÓGICOS

LTDA...

0007 DEFERIPRONA 500 MG 6.090,00 COMPRIMIDO

CHIESI

FARMACÊUTICA

LTDA

R$ 10,01 R$ 10,01 0,00

UNI

HOSPITALAR

LTDA

0008
ELTROMBOPAGUE

OLAMINA 25 MG
1.876,00 COMPRIMIDO

GLAXO

WELLCOME S. A. /

GLAXO

OPERATIONS UK

LIMITED

R$ 133,66 R$ 131,87 -1,34

02-ONCO PROD

DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS

HOSPITALARES

E

ONCOLÓGICOS

LTDA...

0009 ILOPROSTA 10 MCG/ ML 4.320,00

SOLUÇÃO

PARA

NEBULIZAÇÃO

AMPOLA 1ML

BERLIMED S.A R$ 26,08 R$ 26,08 0,00 03-BAYER S.A.

0010 LEUPRORRELINA 3,75 MG 2.200,00

PÓ

LIOFILIZADO
-

FRASCO/

AMPOL A

ERIOCHEM S/ A

ARGENTINA
R$ 267,14 R$ 267,14 0,00

CIENTIFICA

MEDICA

HOSPITALAR

LTDA

0011
MEPOLIZUMABE 100 MG/

ML
1.240,00

SOLUÇAO

INJETAVEL

GLAXOSMITHKLIN

E

MANUFACTURING

S.P.A.

R$

5.391,91
R$ 1.776,29 -67,06

02-ONCO PROD

DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS

HOSPITALARES

E

ONCOLÓGICOS

LTDA...

0012 OMALIZUMABE 150MG 1.240,00
SOLUÇÃO

INJETAVEL

NOVARTIS

PHARMA STEIN

AG.

R$

1.867,09
R$ 1.867,09 0,00

01-ONCO PROD

DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS

HOSPITALARES

E

ONCOLOGICOS

LTDA.

0013 RISPERIDONA 1 MG 157.260,00 COMPRIMIDO PRATI R$ 0,13 R$ 0,09 -30,77

MCW

PRODUTOS

MÉDICOS E

HOSPITALARES

LTDA.

0014 RISPERIDONA 1 MG/ ML 2.000,00

SOLUÇÃO

ORAL FRASCO

DE 30 ML

PRATI R$ 14,24 R$ 10,32 -27,53

MCW

PRODUTOS

MÉDICOS E

HOSPITALARES

LTDA.

0015 RISPERIDONA 2 MG 302.820,00 COMPRIMIDO

UNIÃO QUÍMICA

FARMACÊUTICA

NACIONAL S/ A

R$ 0,10 R$ 0,09 -10,00

UNIAO

QUIMICA

FARMACEUTICA

NACIONAL S A

.....
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0016 RISPERIDONA 3 MG 51.960,00 COMPRIMIDO PRATI R$ 0,22 R$ 0,15 -31,82

MCW

PRODUTOS

MÉDICOS E

HOSPITALARES

LTDA.

0017
SACARATO DE HIDRÓXIDO

FÉRRICO 100MG
19.500,00

SOLUÇÃO

INJETÁVEL

AMPOLA 5 ML

BAXTER R$ 7,06 R$ 7,06 0,00

UNIAO

QUIMICA

FARMACEUTICA

NACIONAL S A

.....

0018
SACUBITRIL +

VALSARTANA 49 + 51 MG
26.010,00 COMPRIMIDO

NOVARTIS

PHARMA STEIN

AG. / NOVARTIS

FARMA S.P.A.

R$ 3,67 R$ 3,62 -1,36

02-ONCO PROD

DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS

HOSPITALARES

E

ONCOLÓGICOS

LTDA...

0019
SACUBITRIL +

VALSARTANA 24 + 26 MG
26.010,00 COMPRIMIDO

NOVARTIS

PHARMA STEIN

AG. / NOVARTIS

FARMA S.P.A.

R$ 3,87 R$ 3,80 -1,81

02-ONCO PROD

DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS

HOSPITALARES

E

ONCOLÓGICOS

LTDA...

0020
SACUBITRIL +

VALSARTANA 97 + 103 MG
26.010,00 COMPRIMIDO

: NOVARTIS

PHARMA STEIN

AG. / NOVARTIS

FARMA S.P.A.

R$ 3,71 R$ 3,62 -2,43

02-ONCO PROD

DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS

HOSPITALARES

E

ONCOLÓGICOS

LTDA...

0021 TRIPTORRELINA 11,25 MG 1.500,00

SUSPENSÃO

INJETÁVEL

FRASCO/

AMPOL A

ACHE
R$

1.641,00
R$ 1.641,00 0,00

COSTA

CAMARGO

COMÉRCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

0022
TRIPTORRELINA,

EMBOATO 22,5 MG
300,00

SUSPENSÃO

INJETÁVEL

FRASCO/

AMPOL A

ACHE
R$

4.045,75
R$ 4.045,75 0,00

COSTA

CAMARGO

COMÉRCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

0023 TRIPTORRELINA 3,75 MG 2.200,00

SUSPENSÃO

INJETÁVEL

FRASCO/

AMPOL A

ACHE R$ 503,06 R$ 503,06 0,00

COSTA

CAMARGO

COMÉRCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone
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36.325.157/

0001-34

COSTA CAMARGO COMÉRCIO

DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA

RUA JUIZ ALEXANDRE M.

DE CASTRO FILHO, 08 -

Itapoã

VILA

VELHA - ES

FELIPE DAVID

MELLO

FONTANA

057.054.937-

03

(27) 3320-

4746 / 2203 /

2233

04.307.650/

0025-02

01-ONCO PROD

DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS HOSPITALARES E

ONCOLOGICOS LTDA.

TR STRC TRECHO 3

CONJUNTO C LOTE, BOX

04, 6 - ZONA INDUSTRIAL

(GUARA)

BRASILIA -

DF

Mariana Lucci

de Oliveira

269.059.828-

06

(11) 2185-

3440/

3437/3431/8

171/7601/3436

04.307.650/

0012-98

02-ONCO PROD

DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS HOSPITALARES E

ONCOLÓGICOS LTDA...

RUA TANCREDO NEVES,

337 - SÃO DIOGO I
SERRA - ES

FLÁVIA

PEREIRA

SOUZA

MACEDO

333.832.238-

09

(11) 2185-

3440/

3437/3431/8

171/7601/3436

07.484.373/

0001-24
UNI HOSPITALAR LTDA

RUA ALAGOAS, 253 -

IPSEP

RECIFE -

PE

CHRISTIAN

MENDES

OLIVEIRA

TAVARES

484.301.613-

68

(81) 3472-

7201/ 7213

18.459.628/

0097-67
03-BAYER S.A. AV CECI, 1900 - TAMBORÉ

BARUERI -

SP
Gustavo Basile

(11) 5694-

7016/

8042/5902/5

698/8120

07.847.837/

0001-10

CIENTIFICA MEDICA

HOSPITALAR LTDA

AVENIDA ANAPOLIS, Qd.

29A, Lt. 0006, S/ N - VILA

BRASILIA

APARECIDA

DE

GOIANIA -

GO

DJALMA

LOPES

763.879.924-

00

(62) 3088-

9700/ 3088-

9706 / 3121-

7200

94.389.400/

0001-84

MCW PRODUTOS MÉDICOS E

HOSPITALARES LTDA.

Rod. BR RSC 287, KM

109+500,
s/ nº., bairro

Industrial, -

VERA

CRUZ - RS

AUGUSTO

HENRIQUE

WEIS

036915060-

03

51 3740-1450

/ 0800 541

2828

60.665.981/

0009-75

UNIAO QUIMICA

FARMACEUTICA NACIONAL S

A .....

Rod. Fernão Dias, BR 381

862,5 Distrito Industrial

do Algodão, S/ n -

ALGODAO

POUSO

ALEGRE -

MG

MARIA YONE

MENDES

GOMES

RAMOS

563.843.351-

15
11 5586-2023

RAFAELA RAMIRO PONTES

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

FABIOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações - SUPEL




Protocolo 0035016709

AVISO DE LICITAÇÃO

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL, através da Comissão Permanente de

Licitações de Obras – CPLO, nomeada pela Portaria nº 09 de 17 de janeiro de 2022, torna público a quem possa

interessar que encontra-se autorizada, a realização do certame, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, no regime de

empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, na forma de execução INDIRETA, tendo por finalidade a

qualificação de empresas e a seleção da proposta mais vantajosa, conforme condições e exigências contidas no Edital e

seus Anexos consignando o que se segue:

TOMADA DE PREÇOS Nº.: 034/2022/CPLO/SUPEL/RO

AUTORIZAÇÃO PROCESSO Nº.: 0004.072970/2022-91/FUNESBOM/RO

OBJETO: Contratação de serviço e Aquisição de Materiais para Instalação de novo cercamento de segurança (grade

limítrofe de lote urbano) do Quartel da 3ª Diretoria de Atividades Técnicas de Vilhena - DAT/VHA, localizado no município

de Vilhena - RO.

PROJETO/ATIVIDADE: 2103.1275 – FONTE: 0226/626 (RECURSOS ORDINÁRIOS)– ELEMENTO DE DESPESA:

4.4.90.51.


